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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 022/2015

Dá nova redação ao Art. 2º da Resolução n.º 481, de 14 de outubro de 2014, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - O artigo 2º da Resolução n.º 481, de 14 de outubro de 2014, fica acrescido do Parágrafo Único, nos seguintes termos:

“Art. 2º - (omissis)

Parágrafo Único: em se tratando de casos de urgência para tratamento de saúde, inclusive de seus dependentes, plenamente justificados mediante relatórios médicos, o servidor poderá ser indenizado em mês distinto ao do seu aniversário.”
 


Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao primeiro de outubro de 2015. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em _____/___/2015.
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                    Presidente                                             Vice-Presidente

Mauro da Silveira Chaves

1º Secretário

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

